



Município de Três Passos
Poder Executivo

Mensagem Retificativa                                            Três Passos, 26 de julho de 2021.
	    
Senhores Membros da Câmara Municipal!
Senhor Presidente!
Dirijo-me a Vossa Excelência para solicitar-lhe as providências necessárias para que, por ocasião da discussão e votação do Projeto de Lei nº 58/2021, que o mesmo seja considerado com a seguinte redação:

“Art.1º Fica autorizado o Município de Três Passos a celebrar convênio com a ASSOCIAÇÃO HOSPITAL DE CARIDADE, entidade que exerce atividade de defesa dos direitos da saúde, devidamente registrada no CPNJ sob o nº 98.110.000/0001-49, com sede nesta cidade de Três Passos – RS.
Art.2º O Termo de Convênio fará parte integrante desta Lei.
Art.3° Está lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente a sua aprovação. ”
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Ainda, cumpre referir que, quanto ao questionamento “3º” do ofício 230/2021, não haverá complementação pelo município, uma vez que as AIH são pagas pelo Estado.
Ademais, informamos que, quanto ao questionamento referente Cláusula V, item 3.2, não há cota SISREG para realizações de cirurgias. 
Mensagem Retificativa propõe modificações que visam a aperfeiçoar a técnica legislativa e em nada alteram o conteúdo do projeto.

Atenciosamente, 

ARLEI LUÍS TOMAZONI
PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr.
PAULO SATLER 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Três Passos – RS
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